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PORTARTA No 059/2022

Ementa: Autoriza a cessão do servidor Ítalo
lgor de Souza ao Gabinete do Vereador
Eliton Lopes de Souza.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA, EStAdO dE

Pernambuco, no uso de suas atribuiçôes legais, conferidas pelo art. í3, Parágrafo
Único do Regimento lnterno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

RESOLVE:

Art. 1o. CEDER, o servidor deste Poder Legislativo, ítalo lgor de Souza,
ocupante do cargo em comissão de Assistente Legislativo, símbolo CCGP-4,
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o no 129.306.424-67, para o Gabinete do
Vereador Eliton Lopes de Souza conforme solicitação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Carpina/PE, em 01 de

fevereiro de 2022.

Vereador Guil e Diógenes Ferrei ilva
Presidente da Câmara Municipal do Carpina
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Art.20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.30. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

CumPra-se e Publique-se.
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